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CARGO 11: TÉCNICO JUDICIÁRIO � ÁREA TÉCNICO ADMINISTRATIVA

CLASSIFICAÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA
42 Newton Banks da Rocha Neto Exoneração de Francisco Chagas Brito Júnior, 

Portaria nº 364/2017 - DJE 06/03/2017
43 Cleuder Rebouças de Aguiar Exoneração de Tiago Monteiro da Silva,

Portaria nº 1861/2016 - DJE 21/10/2016

44 José Leandro de Paula Moraes Exoneração de Olintho Amora Gadelha Neto, Ato 
datado de 26/8/2013 � DJE 27/8/2013

PORTARIA Nº 1780/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o pedido de desistência definitiva de cargo efetivo constante no Processo Administrativo nº 8519589-
44.2017.8.06.0000, 

RESOLVE tornar sem efeito a nomeação do candidato THIAGO RIFF NARCISO, aprovado e classificado na 158ª colocação 
para o cargo de Técnico Judiciário � Área Judiciária,  ocorrida mediante Portaria nº 1721/2017, disponibilizada no Diário da 
Justiça Eletrônico de 19 de outubro de 2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de outubro de 

2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1085/2017 - SGP

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 842/2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de maio 
de 2017.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8514760-20.2017.8.06.0000.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder em favor de GILBERTO SILVA VIANA, Assistente de Unidade Judiciária, Matrícula nº 3205, 06 (seis) 
diária(s), sendo 05 (cinco) com pernoite, no valor unitário de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais) e 01 (uma) sem pernoite, 
no valor unitário de R$ 108,00 (cento e oito reais), totalizando R$ 1.188,00 (um mil, cento e oitenta e oito reais), em virtude 
de deslocamento à(s) Comarca(s) de Assaré e à(s) Comarca(s) Vinculada(s) de Tarrafas, com o objetivo de auxiliar o Grupo 
de Descongestionamento Processual do Interior do Estado, no(s) mês(es) de agosto de 2017, cuja despesa está vinculada ao 
primeiro grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 25 de 
outubro de 2017.

Ângela Márcia Fernandes Araújo
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1092/2017-SGP

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a delegação de competência que trata o inciso XIV do artigo 3º da Portaria nº 842/2017, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 16 de maio de 2017.


